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ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICIPIO DE COLONIA DO GURGUÉIA - PI 

Av. HeJvfdio Nunes, 2.650, Centro. -Colônia do Gurguéia - Pl 
Telefone: (0••89) 3538- 1150 CNPJ: 41 .522.350/000 1-03 

Portaria N" 54/2024. Colônia do Gurgueia-PI. 1 de abril de 2024. 

Nomeia MARIA ZELIA DE ANDRADE 
SILVA, para o Cargo Comissionado de Diretora 
da Unidade Básica de Saúde .. Vale do Gurguéia" 
no ·Município de Colônia do Gurguéia - Piauí. 

O Prefeito Municipa l de Colônia do Gurgucia, Estado do Piauí. no uso de s uas atribu.içõcs 

legais e, conforme definido na Lei Orgânica Municipal; 

Considerando a necessidade d e fazer ajuste e uma m e lhor adequação na 

l otação do quadro de serv idores municipais. 

RESOLVE: 

Art.lº. - Exone.ra MARIA ZELIA DE ANDRADE SILVA inscrito no CPF sob o Nº 

227,043,023-91, para o Cargo Comissionado de Diretora da Unidade Básica de Saúde .. Vale 

do Gurguéia" no Município de Colônia do Gurguéia - Piauí. 

Art. 2º. - Revogadas as disposições em contrário. esta portaria e ntra e m vigor na data de sua 

publicação. 

Lei N º 386/2024 

Regis tre-se. Publique-se! 

SILZO BEZERRA DA Asstn,dodcform•dlgll•lporSILZO 
BEZERRA DA SILVA:85123382372 

SILVA:85123382372 Oado,c 2024.04.10 12,04,34-03'00' 

Sllzo Bezerra da Silva 
Prefeito Municipal 

1D: CBDE2E2951 B74 

ESTADO DO PlAUf 
MUNICIPIO DE COLONIA DO GURGUÉIA - PI 
Av. l·le lvfdio N unes. 2.650. Centro. -Colõnia do Gurguéia - PI 

Telefone: (o• •s9) 3538-1150 CNPJ : 41.522.350/0001-03 

Colônia do Gurguéia 09 de abril d e 2024. 

Dispõe Sobre n ReguJurlznçilo Fundiário 
Urbana no Município de Colônia do 
Gurguéln. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUÉIA. E su1do do Piauí. no u so de 
s uas m.-ibuições que lhes sn.o conferidas pela Constitu iç!\o Federn.J. Con s tituição Estoduol e 
Lei Orgânica do Município. faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu so.1lcio110 o. 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO J DJSPOSJÇÕES GERAJS 
SEÇÀOJ 

DA REGULARJZAÇÀO FUNDIÁRJA URBANA - REURB 

Art. r Fica instituído o Programa de Regularização F undiária no Município de 
Colônia do Gurgu6ia , com o propósh·o de discip l.inar. normatizar e organizar o conjunlo de 
ações e iniciativas jurídicas. urbanísticas. ambientais e sociais voltados à adequação das 
habitações irregulares. loleamemos irregulares e tímlos de a foramento preexis tentes às 
conformações legais e à titulação de seu s ocupantes. tendo por base as diretrizes e objetivos 
previstos nes m Lei e na Lei n ... 13.465/2017, de 11 de julho de 20 17. 

Pardgrafo 1l11ic o. A regularização fund.iária basear-se-á no direito social à moro.dia, 
no ple no desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e no direilo ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado. 

Art. 2 ° O Município, durante o processam e nto d.u Reg ularização Fundiário. Urbano., 
deverá c.>b))crvar o.s princípios que rcgcrn o proccdi1ncnl.o: 

1 - idc ntifiCiJ.r O$ núcleos urbiJnOS infon11ais que devl'nn ser regularizados. organizá­
los, :,assegurando a prestação de serviços públicos aos seus ocupantes. de 1nodo o 1nelhorar as 
condições urbanísticas e umbicntais cm re lação à s i luação d e ocupação in formal anterior; 

li - crinr unidades imobiliárias co111palíveis com o ordenamento urbano local, 
constituindo sobre elas direitos reais cm favor dos seus ocupantes; 

Ili - ampliar o acesso à terra urbanizada pcb1 população de b~ixa renda, de n1odo a 
priorizar a permanência d os ocupanlcs nos próprios núcleos urbanos infonnais regularizo.dos; 

IV - promover a integração social , com a c,_l nscc1ilenle gerução de e1nprego e rendo; 
V - est imular à resolução consensual dos conflitos. reforçando a cooperação enue 

Município e sociedade: 
VI - garantir o direito social à moradio. digna e às condições de vida adequa.das: 
Vll - ga.ro.n tfr a efetivação do funçõo social da propriedade: 
Vlll - concretizar o princípio conslit·ucio nal do. eficiência na ocupação e no uso do 

solo : 
IX - prevenir e deses timular à fonno.,;ão de novos núc leos urbanos informais; 
X - concedei- direitos reais. preferenciahnenle em nome do mulher. priorizando a 

aquisição definitiva da propriedade pelo panicular; 

Av. Juscclino Kubitschek. 2650 - CEP 64885-000 - Colônia do Gurguéio - Piauí 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICl'PIO DE COLONIA DO GU R GUÉIA - PI 
Av. Helvfdio Nunes.. 2 ,650. Cen1n:, . -Colõni;1 do Gorgué ia - PI 

Telefone: (0 .. 89) 3538-1150 CNPJ: 41.522.350/0001-03 

XI - franquear participaçlio dos interessados nas e tapas do processo de regularização 
fundiária. 

Art. 3° Para atender à necessidade de participação dos interessados. será 
imprescindível a realização de. pelo menos. uma audia.ncia pública com a comunidade. 
momento em que será franqueado a palavra aos beneficiários do programa, be m com o será 
explicado, de forma s u c inta , as éh1pas do processo e os benefícios <-JUé sedie) <.h:1dos à 
localidade . 

Pardgrqfo Ú 11ico. Quando proposta pelo beneficiário. pode haver dispensa da 
audiência púbica, mediante requerimento do próprio requerente, não se aplicando este 
parágrafo, contudo. para os casos em que os ocupantes sejam representados por e ntidades. 

An. 4° Para efeitos da regularizaçtlo fundi~ria prevista nesta Lei, consideram-se: 
1 - núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características urbanas. 

independentemente de estar s ituado c m zona considerada rura l ou urbana : 
D - núcleo urbano in formal: aque le clandestino. irregular o u no qual não foi possível 

realizar. Por qualquer m odo. o. titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legis loçno 
v igente~ época de sua implon taçüo ou rcguloriz.açiio; 

Ili - núcleo urbano i.nfonnal consoUdado: aquele já cx.ist.ente há mais de 5 (ci nco) 
anos, na data da publicação desta Lei. de difícil reversão. considerado o tempo da ocupação, a 
natureza dos edificações, a locnlizoçfio dos vias de circulação e a presença de equipamentos 
públicos, e ntre oulnt$ circunstíincias a serem ava liadas pelo Município; 

IV - Certidão de Regularização Fundiária - CRF: documento expedido pelo 
Município ao final do procedimento da Reurb. constituído do projeto de, regulru:izaçao 
fundiária aprovado, do termo de compromisso re lativo à sua execução e , no caso da 
legitimação fundiária e da legitimação de poi:.se. da l.isrngem dos ocupantes do núcleo urbano 
informal regularizado, da devida qualificação destes e dos direitos reais que lhes foram 
confer-idos~ 

V - legi timação de posse: ato do Poder Público destinado a conferir título, por rncio 
do qua.l fica reconhecida a posse de imóvel objeto da Reurb. conver sível em aqu isição de 
direito real de propriedade na forma da legislação vigente. com a identificação de seus 
ocupantes. do tempo da ocupação e da natureza da posse; 

VI - legitimação fundiária: mccanjsmo de reconhecimento da aquisição originári a do 
direito real de propriedade sobre unidade imobiliária objeto d a Reurb; 

V ll - ocupante: nquele que mantfm poder de fato sobre lo te o u frnçõ.o ideaJ de terras 
pública:-1 ou privadas cm núcleos urhanos informais. 

VUI - Demarcuçfio urb<místic<1: proce dimento destinado <1 identificar os imóvei s 
públicos e privados abrangidos pelo núc.leo urbano informal e a o bte r a anuência d os 
respectivos titulares d e direilús inscritús na matrícula dos imóveis ocupados, culminando Cúm 
averb<1çfio na matrfculu destes imóveis da vié1bilitfade da rcgulariz<1ção fundiária . u ser 
promovída a cri tério do Município. 

Arl. S" Para fins da Rcurb. o Município podc1·ú dispensar as exigências cm nonnas 
urbanísticas e edi l feias municipais j á existentes, salvaguardando a s ituação fát.ica preexistente. 

Art. 6" A R e urb compreende 3 ( três) modalidades: 
1 - Reurb de 1.nteresse Social (Rcurb-S) - regularização fundiáriu a plicável aos 

núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por população de baixa re nda, cuja 
composição do renda familiar não poderá ultrapassar a 5 (cinco) s alários-mínimos, máximos 
v igentes no país; 
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n - R eurb de Interesse Espccínco ( R eurb-E) - regularização fundiária aplicável 
ao:, núcleos urbano:, informais n ão quali ficados na hipótese d e que trata o inc iso I des te u.rtigt). 

Ili - Regulariza\~º F undiária Inominada (Rcurt-f) - Rcgulariz...·wão fundiária 
aplicável aos núc leos urbanos Informais consolidados em data anterior à Lei do Parce lamento 
do Solo U1·bano - Lei n.º 6 .766/1979, de 19 de dezemb1·0 1979. 

P a r:ágr-dfo único. A classificHÇâo da rn c.Klalidadc prevista n c);tle arligo p<1dcrá !:'er 
feita de forma coletiva ou individual por unidade imobiliária. 

Art. 7 " Aplicar-se-á o disposto na legis lação federa1 vigente, quan to às isenções d e 
cusws e emolumentos. dos a tos cartor-ários e registrai s re .laeionados à Reurb-S e à Reurb-E. 

Art. 8º Na Reurb. o Município poderá admitir o uso mjsto de atividades como forma 
de promover a integração social e a geração de emprego e renda no núcleo urbano info n nal 
regularizado. desde que atendida a legislação municipal quanto a implantação de usos não 
residenciais. 

Art. 9° A pttrtir da dispon.ibi.lidade de equipame ntos e i.nfrncstnaturH para prestação 
de serviço público de abas tecimento de água. coleta de e sgoto. distribuição de energia 
e létr ico, o u o utros serviços públicos, é obrigatório nos beneficiários dn Reurb renliznr o 
conexão da cd ificaçiio à rede de água, de colcra de esgoto ou de dislribuição de energia 
elétrica e adotar as demai · providências necessárias à utilização do serviço. 

Art. 10 Para fins do Reurh, ao Município caberá editar norrna pai-a dispensar as 
ex igC.ncias rela1ivas ao percentm1I e ài:. dimeni:.õei:. de áre.1s d estinadas ao u i:.o público ou ao 
ta m anho dos lotes regularizados. assi m como a outros parâmetros urbanís ticos e edilícios. 

SEÇÃO D 
DOS LEGITIMADOS PARA REQUERER A REURB 

Art. 11 Poderão requerer a Rcurb: 
I - o Município diretamente o u por meio de entidade da Adm.in.istração Púb1ica 

Jndireta: 
ll - os seus beneficiários, individual o u cole tivamente, diretamente ou por meio de 

coope ra ti va." habit.ucinna is, nssociaç,Jcs de 1norado1·cs , fur1daçõcs, org.i:111izaçõcs sociais, 
o rgani z~1ções da i,;ocic dadc c ivil d e in teresse público o u outr.:1s associações c ivis que tenham 
por finaHdade atividades nas áreas de. desenvolvimento urbano o u regularização fundiária 
u rbana; 

IJJ - o s proprietários, lote.:1dores ou incorporadores; 
IV - a Defensoria PL1blica , em nome dos beneficiários hipossufic ientes; e 
V - o Ministério Públ.ico. 

CAPÍTULOH 
DOS INSTRUMENTOS DA REURB 

Seção 1 
Disposições Gerais 

Art. 12 O município poderá se utili zar, no fimbito da Reurb, sem prejuízo de outros 
que se aprcscntcn, adequados, dos scgui1Hcs ins titutos jurídicos: 
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1 - a demarcnçno urbanís lica: 
II - a lcgiLimação fundiária e n legi timação d e posse. nos termos da Lei Federal n" 

J 3.465/20 17; 
111 - a usucapião. em qualquer de sua modalidade~ 
IV - a desapropriação em favor dos possu idores , nos termos dos §§ 4º e 5º do nn. 

l .228 d ~1 l...ei n .0 10.406dc janc irodc2002~ 
V - a arrecad ação d e bem vago. nos le rmos do art . 1.276 da Lei n ." 10.406 de j an e iro 

de. 2002; 
VI - o consórcio imobil iário, nos termos d o lll"l. 46 da L e i n ." 10.257, de 10 de jul ho 

de 200 1; 
VII - a desapropriação por interesse socia l, nos termos do inciso rv, do an. 2°, da 

Lei n .º4. 132, de 10 de setembro d e 1962 : 
VIll - o d irei to de preempção, nos termos d o inciso 1, do art. 26, da Lei n ." 10.257, 

de 10 de ju lh o d e 200 1; 
IX - a transferênc ia d o dire ito de cons truir. nos termos do incis o lU , d o a.n. 35 , d a 

Lei n." 10.257,dc l 0dcjulho de200I; 
X - a requis ição, cm caso de p e ri go públ ico i.mfocntc, n os te rmos d o § 3º. do arl. 

1.228. da Lei n ." 10.406 de janeiro de 2002: 
XI - n inte rv enção do poder público em pnr-celnmento c la ndestino o u ir-reg ular, nos 

termos do art. 40 da Lei n .º 6.766. d e 19 d e d czcrnbro de 1979; 
Xll - a alienação d e imóve l peh1 adminjstrm;ão públic a direta m e nte para seu 

detentor. nos cermos da alínea f . d o inciso 1. do an:. 17. da Lei n .º 8.666, d e 21 de j unho de. 
1993 

XlU - a dmtção; e 
XIV - a compra e v e nda. 
XV - n R emição do For-o. 

SEÇÃOI 
DA DEMARCAÇAO URBANÍSTICA 

ArL 13 A demarcação urba nística som e nte pode ser fe ita pelo P od er- Público. no 
entan to, po de ser promovid a p or qualquer legi timado. 

Art. 14 O nu to de de1nnre11çiio urba nís tiett deve ser inslruí<lo c om os seguinl.C.':1 
documentos: 

I - planta e m e m o rial d escritivo d a área a ser regularizada. nos qua.is con s tem s uas 
m.edidns perimetrnis, área total , confro ntantes, coordenadas georreferenciadas dos vértices 
<lefi nidores <le seus lim.i tes. números das matríc ulas o u transc rições a tingidms. inclicac;.:ão dos 
proprie lá rios ide nli.ficados e ocorrência d e s ituações d e domínio privado com proprie lários 
n ão ide ntificados em razão d e descrições impreci sas d os registros ante riores~ 

II - pla nta de sobrepos ição do irn6vel <lcmarca<lo com a s ituação da área constante 
do registro d e imóveis. 

Art. 15 O a uto de d e m arcação urba níslicn poden1 nbnmgcr urn n parte o u a totolidnd c 
ele um ou m a is imóveis inseridos c m uma o u mui s das seguintes s ituações : 

I - domínio privado com proprietários não identificados, e m razão d e descrições 
i1nprec isas dos registros a nte ri o res; 
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n - domínio privad o o bje to d o devido reg is tro no regis tro de imóveis compete me. 
ainda que de proprietá rios di s tintos; o u 

lll - domínjo público. 

Art. 16 A d e marcação urba nís tica não cons titui condição para o processamento e a 
cfetivayão d i:1 Rc urb. 

SEÇÃOU 
DA LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA 

Art. 17 A legitimação fu ndiária con s titui forma o rig inária d e aqui s ição do direito 
r-eal de propriedade, confeddo por ato do Poder Público, exclus ivame nte no â mbito d a Reurb. 
àquele q ue deti ver c m área pública o u possuir c m área privada, como sua. unidade imobiliária 
com d est inação u rbana, inlegranle d e nt1c leo urbano info rma l consolidado existe nle e m 18 d e 
janei ro d e 20 19 . 

Pardg rafo út1ico. A 1egitimo.çüo fund iária a plicar-se-á: 
1 - ao beneficiário n ão concessionário. foreiro o u proprietário de imóvel urba no o u 

rur.11 : 
11 - no be ne fic iá rio não contempla do com legi timação de posse o u fundiária d e 

imóvel urbm10 com» mesmH fim1lidade, a inda que s ilm1do cm núcleo urbuno d isLi nto; e 
lll - e m c~1so de imóvel urba no com fi nalid ade n ão residench1I , seja reconhecido 

pelo poder público o interesse p ú bl.ico de. sua ocupação. 

Art. 18 O s ocupanlcs que est i verem h á 5 (cinco) a nos no imóvel urba no. a ntes da 
d a rn d a publicação d esta Lei, estarão aptos a legitim ação fundjá r ia e serão regu larizados, 
media nte pagam e nto de um valor s in1bó lico n ser fixado, a se r estabelecid a por no m1a do 
Município. 

Part.fgrafo ú,rico. O be neficiário será o ocupante do imóvel no momento da 
rea lização da R e urb. não impo rta ndo o prazo d e ocupaçno. 

Art. 19 O título d e legitimação fundi á ri ~, poder-á ser cancelado pelo Pode r Público 
e mitente quando cons tatado que as condições estipuladas nesta Lei d e ixaram de ser 
sati s feitas, sem que seja dev ida qua lque r indenização àquele que irrcgula nne nte se benefic io u 
do ins L1·un1cnlQ. 

Art. 20 A le-g itimação fundiária som e.m e pod e rá ser ap licada para os núc leos urban os 
informais comprovadamente exis te ntes , na forma d a Lei, a té 22 de dezembro de 2016. 

Art. 21 O be ne ficiário adquire a unidade imobiliá ria com deslinação urbana livre e 
desembaraçada de q uai squer ô nus . direitos reais. g ravames ou inscrições. eventualme me 
c x is lcn tcs em s ua n,atrfc ula de o rigcn,. exceto quando disscre1n respe ito ao p róprio 
legitimado. 

Art. 22 Na R e urb-S d e imóveis públicos do Município, e as s uas e ntidades 
v inc ulad as. quando ti tulares d o d omínio, ficam auto ri zad os a reconhecer o direilo d e 
propricd:i1dc aos (>cup.antc.s do núcleo urb:im0 informal rcguhiriz.ado por m e io d a legitimação 
fundi ária. 
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Art. 23 A legitimação fundi:lria se aplica a R e urb-E, desd e q u e respe itada os 
requisi tos p ara a leg itimação fundiá ria d a R eurb-S. 

SEÇÃO UI 
DA LEGITIMAÇÃO D E POSSE 

A rt .. 24 A legitimação d e posse, in.stn1me oto de uso e xclusi vo para fin s d e 
reg ularizaçao fundiária. con s titui ato d o Poder Público d estinado a conferir título. por m e io d o 
qual fica reconhecida u posse d e imóvel o bjeto d a R e urb , com a ide ntific ação de s eus 
ocupa ntes, do le mpo da ocupação e da natureza da poss.e, o quaJ é conve['s (ve l e m dire ito rea l 
d e pro priedade, na forma da legis lação federa l vigen te. 

Parágrqfo rl11ico. A legitimação d e posse aplica r-se-á aos ocupantes que já 
possuírem imóveis u rbanos d ecorrentes de t ítulos concedidos pelo Pode r Público e por ele 
reconhecido, desde que n~o estejam m atricu lados e regist rados no cartó ri o de registro d e 
imóveis compete nte. 

Art. 25 Os ocupantes que estiverem h á 5 (cinco) anos no imóvel urbano. antes da 
data d a publicação des ta Lei. esta rlo aptos a legitimação fundiária e serão regularizados. 
median te pagamento de um va lor- s imbó lico a ser- fi xado. n ser estabelecida por nonnn do 
Munic ípio. 

Pllrt.fgnifo ,ínic o . O beneficiário será o ocupa n1e do imóvel no mome n10 da 
reaUzaçao d a Reurb. nao importando o prazo d e ocupaçao. 

Arl. 26 A legitimação d e posse somente se ap lica e m á re.:1s pri vad as e pode ser 
transferida por causa m o rtis o u por alo inter v ivos. 

Arl. 27 Após cinco anos, a legitimação d e posse será con vertida a utomaticamente 
e m p ropriedade, não send o necessário provocação ou prá tica reg is trai . d esd e que a te ndidos os 
requis itos desm L e i. 

Pardgrafo único. Não se aplico o capul d o presente artigo nos casos previs to~ no ru1. 
25 desta Lei . 

Art. 28 A unido.de imo biliária com des tinação urbnnn r-egulnrizndn restará li v re e 
desembaraçada de quuis quer ô nus . di rci1os rea is, grnvamcs ou inscrições. eventua lmente 
exis te ntes e m s u u mat.ríc ul u d e o rigem, exceto qua ndo dissere m respeito ao próprio 
beneficiário. 

Art. 29 O tflulo d e legit im~1ção <lc posse p oderá ser cancc ludo pelo Pode r Público 
e mite nte quando con statado q ue as condjções esripuladas nesla Lei d eixaram de ser 
satisfeitas. sem que seja d evida qualquer indenização àque le que irregularme nte se bene ficiou 
d o ins trumento. 

SEÇÃO IV 
DA REMIÇÃO DO FORO 

Art. 30 O Município poderá utilizar o procedimento d e re m ição d o foro. com base 
no levantamento da s ituação da á.rea a. ser regu larizad a e na caracterizaç5o d o núcleo urbru10 
inforrnul a ser r·cgulari7..udo. 
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§ l u O auto d e re mição do foro d eve ser ins truído com os seguintes documentos: 
1 - p hmta e memoriul d escritivo da área u ser regulari zada, nos quais cons tem s uas 

m edidas pcrimetrais. área total. confrontantes, coordenadas georrcferenciadas dos vé rtices 
definidores de seus limites 

1J - certidão d o 1·egis tro d o imóvel atuali zado.; 

Art .. 31 Apresentado o a uto com os d ocume ntos necessários, a Secretaria d e 
Adminis traçao, no tificará os confromo..mes . pessoo..lme nte o u por v io.. postal . com a v iso d e. 
receb im e nto, no e ndereço que constar na matrtcul a ou da transcrição. parn que estes querendo. 
;;1presen te m impug nação, no prazo comum d e 30 ( trima) dias. 

§ 1" O s confrontantes n n.o identificados. o u n!\o e ncontrados o u que recusarem o 
1·ec ebimento da notificação por via postal. ser-ão notificados por edita l. para q ue. q uer-endo, 
apresentem impugnação. no prazo comum d e trinta dias. 

§ 2 " O e dital d e que tra ta o § 1 ° deste anigo conler-á r-esumo d o a m o d e re mição d e 
fo ro, com a descrição que permita a identificação d a :lrea a ser requerida e seu desenho 
s im plilic ado. 

§ 3 ° O e dital sc r-á publicado. p refcrendalme ntc. no Diário Oficial d os Municípios e 
no á trio d a Sede da P refeitura Municipa l. 

§ 4 ., A a usência de m a nifes tação d os indicad os nes te artigo seró inte rp1·etndn como 
concor<lHnc ia com o uuto de. re miçi'io e.lo foro. 

§ 5° A c rité rio do reque re nte, as m edidas <le que tr.:tt a este a rtigo p o<lerão ser 
realizadas pelo registro de ilnóveis d o local d o mlc leo urbano informal a se r regulariz ado. 

§ 6" A not ificoção conterá a a dvertênc ia de que a. a u sência d e impugnação implic a.1·á 
a perda <le e v e ntua l direito que o no tificado titula ri ze sobre o imóvel o bje to d u Reurb. 

§ 7° A o final d o procedime nto , será expe dida a CRF para fins d e registro junto ao 
Cartório de Reg is tro de lmóvel com pete n te. 

CAPITULO III 
DO PROCEDIMENTO ADMJNISTRATIVO 

SEÇÃO I DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32 A Reurb o bedecerá às seguintes fases. a serem regulamentadas em a to d o 
P oder Executivo Munic ipal, valendo-se supletiv amente da legis lação Federal e Municipal 
vigente: 

1 - requerime nto dos legitima<lo.s; 
D - processamento adminis trativo do req uerim e nto. no qua l ser :1 conferido pr-azo 

para m anifestação dos titu lares de direitos 1·eais sobre o imóvel e d os con frontan tes ; 
III - e h1boração cio projeto d e reguhui7..-<1ção fum.li á ria ; 
IV - pla ntas de si rnação e d e regul :uiz açno e m 4 (quatro) vias; 
V - memo1ial descritívo e m 4 (quatro) vins; 
VI - Anota.ção de Responsabilidade Técnica - ART - o u Regis tro de 

R esponsabilidade Técnica - RRT; 
vn - saneam e nto do processo adminis trativo~ 
VUI - decis ão da a m o ridode com petente, m e di a nte ato form a l , no quol se d an1 

public id ade; 
XI - expediç;Io da Cenidão de Regula r ização F undiária - C RF pelo Município: e 
X - regist ro da C RF pelos promoto res da reg ularização perante o o fi c ia l do can ó rio 

de ri::g is t ro de i m{,ve is. 
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Art. 33 A fim de fo m cnlur a c fcliva implantação das medidas da Rcurb, o Município 
poderá celebrar con vênios ou outros instntmentos congêneres com o Ministério das Cidades, 
ou outras entidades e instituições. com vistas a cooperar para o perfozimento do fim col imado 
nesta Lei. 

Art.. 34 Compele ao Município: 
1 - classificar, caso a caso. as modalidades da Reurb: 
li - processar, anali:.ar e aprovar os projetos de regulari?..ação fundiária, e ; 
111 - emitir a CRF. 

Art. 3S lnsrnurada a Reurb. o Município deverá proceder às buscas necessárias para 
determinar a titularidade do domínio dos imóveis onde está s ituado o núcleo urbano informal 
a ser regularizado. 

§ 1° Tratando-se de imóveis privados. cuberd ao Município notificar os titulares de 
domínio, os responsáveis pela implantnçilo do núcleo urbano infonnal, os confinantes e os 
terceiros eventualmente interessados, para, querendo. apresentar impugnação n o prazo de 30 
( trinta) dias, contado da data de recebimento da notificação. 

§ 2" Trotando-se de imóveis públicos titulnri zados por outros e ntes dn Federação, o 
Poder Público municipal responsável pelo proccssnmcnto da Rcurb procu rará instituir 
convênjos. termos de cooperação, ou outros instrumentos necessários pani atingir o fim 
previsto nesta. Lei. 

§ 3" Trotando-se de imóveis públicos municipais . o Município deverá notificar os 
confinantes e terceiros eventualmente interessados. para, querendo. apresentar impugnução no 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da notificação. 

§ 4 u Nn hipótese de apresentação de impug n ação, será iniciado o procedimento 
extraj udic ia l de composição de conflilos de que trata a legis lação federa l vigente. 

§ Sº Poderá ser instituída comissão especia l com a finalidade de admin istrar o 
conflito, buscando a composiçno extrajudicial da contenda, levando em consideraçno os 
aspectos jurídicos dos pleitos dos portes envolvidas. 

§ 6 ° A n otificação do proprietário e dos confinantes sc.rá feita por via postal. com 
aviso de recebimento. no endereço que constar da matrícula ou da transcrição, con siderando­
se e fetuada quando comprovada a eno·ego nesse endereço. 

§ 7"' A notificação dn Reurb também scní fcit.a por meio de publicaçiío de cdih1l, com 
prazo de 30 (trinta) dius, do qual d e verá constur , de forma resumida, u d escrição da á rea a ser 
regularizada. nos seguintes casos: 

1 - quando o proprietál"io e os confinantes não forem encontrados; e 
II - qmmdo houver recm;u cfa notificação por qualquer motivo. 
§ 8° Será dada ampla publicidade às informações con stantes no edital , podendo o 

município valer-se de resumo da publicação a ser afixada nos órgãos públicos munic ipajs . 
ulili z.ação de jornais de grande circulação o u de outros rncios que permita u difusão da 
informação. 

§ 9 º A a u sência de manifes taçllo dos indicados referidos nos §§ J" e 4" deste anigo 
seni interpretad o com o concordância com a Reurb. 

Art. 36 Ficn dispcnsl1do o procedimento de notificaçiío. cm caso de serem adotados 
os procedimentos da demarcação urbanística. 
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Art, 37 Caso a lg um dos imóveis a tingidos ou confinantes não es1eja matriculado ou 
transcrito na serventia. o Município realizará dili gências perante as scrvcnüns an teriorme nLc 
competentes. mediante apresentação da planta do perímetro rcguJarizado, a fim de que a s ua 
s ituação jur ídica atual seja cert ificada. caso possível. 

§ 1" Caso n ão h aj a n identificação dn matriculo imobiliá1·in correspondente nos 
irn{>Vci i;, afcl.m.los p a ra a R c urb, rne<lianl e re4ue rimenl(1 dt.1 c nl e munic ipal , ~erá abcrla ;1 
matrícula em favor do Município após o decuno do pra~ de manifesHtç;:lo cios confinantes. 

§ 2" O requerirnento de instauração da R eurb ou. na fonna de regulamento. a 
manifestação de interesse nesse sentido 1mr parte de qualquer dos legit imados garantem 
pernnte o Pode r Público ~•os ocupantes dos n úc leos urbanos informais situados em áreas 
públicas a serem regularizados a permanência em suas respectivas unidades imobiliárias, 
preservando-se as si tuações de fato já existentes. a té o eventual arqu ivamento definitivo do 
procedimento. 

Art. 38 Na hipó tese de indeferimento do requerimento d e instauração da R eurb, a 
decisão do Município deverá indicar as rncdidos a serem adoLadas, com vistas à reformulação 
e à reavaliação do requerimento. q uando for o caso. 

Art. 39 lns tn umda n R e urb, compete no Município aprovar o projeto de 
rcgulari-zuçiío fundiária, <lo qua l deverão consoar ai; rc:;:po nsubilidadcs du:;: part.cs e nvolvida~. 

Parágrafo único. A e laboração e o cus te io do proje10 de reguh1rização fundiária e da 
ünplamação da. infraestrutura essencial. quando necessário. obedecer3o aos seguintes 
procedimenLos: 

I - na Reurb-S: 
a) operada sobre área de titu laridade do Município ou órgão da adminis tração 

indireta, caberá a esta a responsabilidade d e elaborar o projeto d e regularização fundiária nos 
termos do ajuste que venha a ser celebrado e a implantação da in fraci;.trutura essencial , quando 
necess:iria. devendo. para tanto. ser informada a dotação orçamentária: e 

b) operada sobre dren titularizada por panicular. caberá ao Município a 
responsabilidade de e laborar e custear o projeto de regularização fundiária e a implantação d a 
infraestrutura essencia l, quando necessária, devendo. pana tanto, ser informada a dotação 
orçamentária: 

11 - na Reurb- E, n regulnriznção fundiária será contrornda e custeada por seu s 
pntenciais h c 11cficiários ou requerentes privados; 

U.J - na Reurb-E: 
a) a regularização fundh\ria será contratada e c u steada por seu s potenciais 

beneficiários o u requerentes pri vndos; 
b) sobre á reas públic.:1s. se hol•ver interesse público, o Município poderá proceder à 

elaboração e ao custeio do projeto de regularização fundiária e da implamação da 
infraestrutura essencial, com posterior cobrnnçn nos seu s beneficiários ; 

IV - na Rcurb-1: 
a) aplicável aos núc leos urbanos informais consolidados em data anterior à Lei do 

Parcelamento do Solo Urbano (Lei n.º 6. 766n9); 
b) podem ser util izados todos os instrumentos do artigo 11 desta Lei; 
e) dü,:pcns a -se a apresentação de projeto de regu lariu1çã o fundiária. de estudo técnico 

ambiental. de CRfl o u de quaisquer outras manifestações. aprovações . licenças o u alvarás 
emitidos pelos órgãos públicos . 
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Art. 40 O Município poderá criar câmaras de prevenção e resolução admini strativa 
de connitos o u se utili?..ar da câmara de prevenção e resolução adminis trativa d e conflitos 
fundjários do Núcleo de Regularização Fundiária do Poder Judiciário do Estado do Piauí, as 
quais deter~o compet!ncia para dirimir conflitos relacionados à Reurb. mediante solução 
consensual. 

§ 1." O 111<:K..lo d e composição e funeiom.nncnlo dii.S efhnaras d e que Irai.a o cupu l dcsle 
art igo 1>erá es tabelecido em ato do Poder Executivo Municipc,I. 

§ 2" Se h o u ver consenso entre as partes. o acordo será. reduzido a termo e constituirá 
condição para a conclusão da Reur·b, com consequente expedição da CRF. 

§ 3° O Município poderá instaurar, de ofício o u m ediante provocação, procedimento 
de mediaçno de conflitos relacionados h Reurb. 

Art. 41 Concluída a Rcurb. se rão incorporadas a utomaticamente ao patrimônio 
público as vias póblicas. as áreas destinadas ao uso comum do povo. os prédios pd.blicos e os 
equipamentos urbanos. na forma indicada n o projeto de regularização fundiária aprovado. 

ArL 42 O pronunciamento da autoridade competente que dcc.idi.r o processamento 
administrativo da Reurb deverá: 

J - indicar ns inte1venções a se1·em executadas. se for o caso, confonue o projeto de 
rcgulari2.açi'io fundiária aprovado; 

II - aprovar o proje to de regularização fundiária resultante do proces.::;o d e 
regularização fundiária; e. 

Ili - identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária com destinação 
urbam1 reguh.trizada, e os respectivos direi1os reais . 

Art. 43 Após o pronunciamento da a utoridade competente que decidir o 
processamento administrati vo da Rcurb. será expedida Certidão de Regularização Fundiária 
(CRF) que deverá acompanhar o projeto aprovado e deverá. conter. no núnimo: 

1 - o nome do nd.cleo urbano regularizado; 
11 - a locali zação; 
III - a modalidade da regularização; 
lV - as respons abilidades d as obras e serviços constantes do cronograma; 
V - n indicação numérica de cada unidade regularizada, quando houver~ 
Vl - a li s l.agem com nomes dos ocupantes que houverem adquirido a respectiva 

unidade, por título de legi1im<1ção fund.iáriu ou mediante uto único de registro, bem como o 
estado civi l. a profissão. o número de inscrição no cadastro das pessoas físicas do Ministé rio 
da Fazenda (CPF) e do registro gemi da cédula d e identidade (RG) e a filiação. 

SEÇÃO II 
DO PROJETO DE R EGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Art. 44 Compete ao Município aprovar o projeto de regularização fundiária, do qual 
deverão constar as responsabilidades das partes envolvidas. 

Art. 45 A clubornçiio e o custeio do projeto d e rcgulurizaçiio fun diúrii1 e di1 
implantação da infraestrutura essencial obedecerão aos segui ntes procedimentos: 

1 - n a Rcurb-S: 
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o) operada sobre área de titularidade de e nte público. caberão ao referido e nte 
público ou ao Municfpio a rcs pansabilidude de elaborar o projeto d e rcgulari?,.ução fundiária 
nos termos do aj u s te que venha a ser celebrado e a implantação da infrdcstrutura e ssencial , 
quando necessária: e 

b) operada sobre á rea Litu larizadn por particular. caberão no Município a 
rci;,ponsabilidadc de clab..n·}1r e cuslear u proje to de regulari :,~1ção fu ndi ária e a impla nlação da 
inf~1estrutura essencial , quando necessári.:l; 

U - na Reurb- E. 
a) a regularizaçüo fundiária será contratada e custeada por seus potenciais 

beneficiários ou requerentes privados, independente se em áre::1 pública ou privada. 
b) sobre áreas públicas. se houver interesse público. o Município poderá proceder à 

elaboração e ao c u steio do p1·ojeto de regularização fundiária e da implantação dn 
infraestrutura e ssencial, com posterior cobrança aos seu s beneficiários. 

Art. 46 Não é aplicável a Reurb em áreas de risco e contaminadas quando não 
implementad as us medidas indicadu.s cm estudos técnicos. 

Parágrafo rínico . Em se tratando de Reurb-S. o Município procederá a realocação 
dos ocupantes do local. 

ArL 47 O projc10 c.lc rcgulari:1.,açiio fund iáriu conlcrá, tH.I mínimo: 
1 - levantamemo plani altimétrico e cadastr..1I. com georrefere n c ia m ento, subscrito 

por profissional compete me. acompanhado de Anotaç3o de- Respo n sabilidade Té-cnica - ART 
- o u Reg istro de Responsabilidade Técnica - RRT, que demons trará as unidades, as 
construç_:ões quando definidas pelo Município. o siste m 1:1 viário. as á r e.-1s públicas, os acidentes 
geográficos e os demais elementos caracterizadores do nócleo a ser regularizado; 

II - planta do perímetro do nlicleo urba.no informal com demonstração das 
matrículai:- ou tn:mscrições atingidas. quando for posi:.ível; 

UI - estudo preliminar das desconformidades e da s ituaçt\o jurídica. urbanís tica e 
ambiental; 

IV - projeto urbanístico; 
V- mcmori.:lis desc riti vos; 
VI - propos ta de soluções para questões ambientais. urbanís ticas e de 

rcassentnmemo dos ocupantes, quando for o caso; 
Vil - c.,tudn lécnic<.> para s iluayiín de ri~co. quando for n cas o; 
VUI - estudo técnico ambiental , para os fins previs tos n a legislação federal v igente, 

quando fo r o caso: 
I.X - cronograma fís ico de se,v iços e implantação de obras de infrnestrutum 

essencial, compen s~1ções urbanísticas, ambientais e 0\ltn1s, <1m,ndo houver. definidas por 
ocasião da aprovação do proje10 de regularização fundiária; 

X - tem10 de compromisso a ser assi nado pelos responsáveis, públicos ou privados, 
pelo c umprimento do cronograma fis ico dcfiriido no inc iso IX deste artigo; 

XI - auto de Demarcação Urbanís tica, nos dHames exigidos pela Lei n .º 13.465 de 
20 17. 

Parágrafo iir,ico. O projeto d e regularização fundiária deverá considerar a s 
caractcrís ticas da ocupação e da área ocupada para d efi nir parâmetros urbanís ticos e 
ambientais específicos. a lém de identificar os lotes. as vias de circulaç;Io e a s áreas des tinadas 
a u so público, quando for o caso. 
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Art. 48 Os pndrões dos memoriais descritivos. das plantas e das demais 
representações gráficos. inc lus ive as escalas adotadas e o utros dcrnlhcs 1écnicos, seguirão as 
diretrizes estabelecidas pela autoridade municipal. com apoio técnico do Núcleo de 
Regularização Pundiária do Poder Judiciário do Estado do Piauí. as quais serão consideradas 
ntcndidns com n emi ssão da C R F. 

Art.. 49 O projeto urbanís tico de regulari~ação fundiária deverá conter. no mínimo. 
as indicações: 

1 - d as áreas ocupad as. do s istema v iá ri o e das unidades imobiliárias, existen tes o u 
projetadas; 

ll - das unidades imobiliárias a serem regularizadas. suas características, área, 
confrontações. localização. nome do logradouro e número d e s ua designação cad astral . se 
houver; 

III - quando for o caso. das quadras e suas su bdivisões em lotes o u as frações ideais 
vi nculadas à unidade regu larizada; 

IV - dos logradouros, espaços li v res, áreas dcslinadus a cd.if(cios públicos e out ros 
equipa m e ntos urbanos. quando h ouver; 

V - d e eventuais áreas já usucapidas; 
VI - dns m edidos de adequação pnrn correção das desconformidades. quando 

necessárias; 
Vll - das medidas de ade quação da mobilidade, acessibilidade , infraestrutun.1 e 

relocaç:S:o de, edificações. quando necessárias: 
VIII - das obras de infraestrutura essencial, quando necessárias ; 
IX - de o u tros requisitos que sejam defin idos pelo Município. 
§ 1 .. Para fins desta Lei, considera-se infraestrutura essenc ia l os seguintes 

equipamentos: 
1 - sistem a de abastecimento d e água potável. colet ivo o u individual; 
n - s istema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário. cole tivo o u individual: 
rn - rede de e nergia e létrica domiciliar; 
IV - soluções de drenagem. quando necessário~ e 
V - outros equipa m e ntos a serem definidos pelo Município cm funçiío d as 

necessidades locais e características regionais. 
§ 2 " A Rcurb pode ser implementado por e tnpns, nbrnngendo o núcleo urbnno 

informal de fonna Loh1l ou parcial. 
§ 3° As obrus d e imphmta~:no d e infraestru turn essencial , de equipame ntos 

comunitários e de melhoria habitac io na l. bem com o s u a manute-nção. podem ser realizadas 
antes. durante ou após a conc lusãú da R eurb. 

§ 4 ° O M unicípio definirá os requ isitos p arn e lubornç:lo do projeto de rcgulariza~•ão. 
no que se refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronogram a físico de obras e 
serviços a sere1n realizados. se for o caso. 

§ 5 ° A planta e o memoria l descritivo deverão ser assinados por profissional 
legalmente habilitado, dispensad a a apresentação d e Anotação d e Responsabilidade Técnica -
ART - no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA - ou de Regist ro de 
Responsabilidade T écnica - RRT - no Conselho de Arquite tura e Urbanismo - CAU - , 
quando o responsável técnico fo r serv idor ou c mprcs~1do público. 

§ 6º Para a tendimento ao princípio d a especialidade, o oficial d o canório de regis tro 
de imóveis ad o tará o memorial descritivo da g leba apresentado com o p rojeto de 
rcgularizaçlll) fu nd iá ri a e deverá averbá- lo na matrícula ex istente. an l.c riormcnlc ao registro do 
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proje to, independentemente de provocação. retificação, n otificação, unificação ou apuração de 
di$p<>nibilidlldc o u remanescen te. 

Art. 50 Na Reurb-S. caberá ao Poder Público competente . diretamente ou por meio 
dn Adm.inistraçiio Público Indireta, implememn1· a infraes trut u ra essencial, os equipamentos 
comun itário,;, previs tos nos projetus d e rcg.ulari :(.HÇão, ass irn com o a rcar con1 o ,;, ô nus de s ua 
manutenção, 

Art. 51 Na R eurb-E. o Município deverá definir, por ocasiüo da aprovuçüo dos 
projetos de regularizaçno fundi.ária , nos limites da legislaçno de regência. os responsáveis 
pela: 

1 - implantação dos s istemas v iários; 
li - implantação da in fraestrutura essencia l e dos equipamentos p úb licos o u 

comunitários. q u ando for o caso: e 
UI - implementação da medidas de mj tigação e compensação urbanística e 

ambiental, e dos estudos técnicos, quando for o caso. 
§ 1° As responsabilidades de que trnta o capm deste art igo poderJ.o ser atribuídas aos 

beneficiários da Reurb-E . 
§ 2 " Os respon sáveis pela ad oção de medidas de mitigação e compensoçilo 

urbm 1ísl ica e n rnbiental deverão celebrar lenno de comprnrnisso corn 11s ~1u1oridudes 
competentes como cond ição de aprovação d a Reurb-E . 

Art. 52 Para que sej a aprovad a a Reurb d e n úcleos u rbanos infom1ais, ou d e parcela 
de les. situados e m ánms de riscos geotécnicos. t.le inund,wões ou de outros ri scos 
especificados em lei, estudos técnicos deverão ser realizados, a fim de examinar a 
possibilidade d e eliminação. de correção o u de administração d e ri scos na parcela por e les 
afe tada. 

§ 1 ° Na hipótese do c aput deste artigo. é condição indispensável à a p rovação da 
Reurb a implantação das medidas indicadas nos estudos técnicos rea lizados. 

§ 2 " Na Reurb que envol vo áreas de ri scos que não comportem e liminoção, correção 
o u admin.istrnção. o Município. no caso da R e urb -S . ou o s beneficiários. no caso da Reurb-E. 
deverilo proceder à realocação dos ocupantes do núcleo urbano informal. 

SEÇÃOIH 
DA CONCLUS ÃO DA R EURB 

Art. 53 O pron unc ian'lento da autoridade competente que decidir o processamento 
adminis trativo da Reurb de.verá: 

I - i.ndicar as intervenções a sere m execucadas, se for o caso, conforme o projeto de 
regulruização fundi ária aprovad o; 

D - aprovar o proj e to d e rcgulari:,,..ação fundiária resultante do p rocesso de 
regularização fundiária; e 

Ili - identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária com des tinação 
urbana regu lariz ada, e os rcspccli vos di1·e itos reais. quando for o caso. 

Art. 54 A Certidilo de Regula r izaçilo Fundiária - CRP - ~ o a to administrativo de 
aprovação da reg ul a ri zação que d everá acompanhar o projeto aprovado e deverá conter. no 
1níni1no: 
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J - o nome do núc leo urbano regularizado, se aplicável ; 
li - n locali zuçiio; 
DI - a m odalidad e da regularização: 
lV - as responsabilidades das obras e serviços const.intes do cronogram a. se 

necessário; 
V - a indicaçãu nurné ri Cit de cad ~1 unidade regulari 'l_,Hda. quando h o uve r; 
VI - ._, listagem com nomes dos ocup antes que houverem adquirido a respec tiva 

unida.de, por chulo de legiüma.ção fundiária. o u m e dia nte a.to \.\nico de regis tro, bem como o 
estudo civil , a pi-ofi s são, o número de inscrição no cadastro d as pessoas fís icas do Ministé1·io 
da Fazen d~1 e do regi s tro ger~,1 da cédula de identidade e a filiação. 

Art. SS Não serão exigidos reconhecirne ntos d e finna nos documentos q ue compõem 
a CRF o u o ternlo indi v idua l de legitimação fundi ária quando apresentado pelo Município ou 
entes da admin.i suação indi reta. 

Art. 56 O regis tro d a CRF di spensa a comprovação do pagamento d e tributos ou 
pen alidades tributá rias de responsabilidade dos legitimados. 

Art. 57 A s unidades desoc upadas e não com ercin liznd as alcançadas pela R eurb terão 
as s u ~1s nmtrículas libertas c:.:111 no rne do lilular originário do domínio da árciL 

Art. S8 A s unidades não e dificadas que te nham s ido comercializadas a qualquer 
título terão s uas matrículas abertas e m nome d o adquirente, conform e pi-ocedimento prev isto 
nos arts . 84 e 99 da Lei n .0 13.465/ 17 . 

Art. 59 Quando o núcleo urba no regularizado abranger mais de uma matriculo., o 
oficial do reg istro de imóveis abrirá nova matríc u la para a á rea objeto de regularização. 
destacando a área abrangida na matríc ul a d e origem. d ispensada a apuração de remanescentes. 

Art. 60 Na hipótese de a Reurb abranger imóveis situados cm m ais d e uma 
circunscrição imobili á ri a. o procedimento será efetua d o perante cada um dos oficiaü, d os 
cartórios de registro de imóvei s. 

Art. 61 Quando os imóveis 1·egulnrizados e s tiverem situ ados nn divisa. dns 
circunscrições imobiliárins, n:;c novns matrículas das unidades imobiliárias serilo d e 
com petência do oficia l do cartório d e registro de imóveis em c uja circunscrição estiver situada 
a maior porção da unida d e imobiliária regularizada. 

Arl. 62 Os procedi m e n tos de registro d a CertidUo de Regularização Fundiária - CRF 
- e do Projeto de Regularização Fund iária dever.:1o seguir a regu.larnentação prevista na 
legis lação federal vigente. 

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO REAL DE LAJE 

Arl. 63 O direito real de laje é aquele cm que o proprietário de uma construçi'io•basc 
paderá ceder a s uperfíc ie s uperior o u inferior de s ua construção a fi m de que o titular da laje 
mantenha unidad e dist inta daquela o r iginahnente construído. sobre o solo. 
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Paráxrefo ll11ico . O Direito R eal de Laje pode ser sobre i.móveis públicos ou 
privado:,. 

Art. 64 Para o di.rei to real de laje será aberta uma matrícula independente. 

ArL 65 O din:;il u real c.le laje será regido pela lcgislaçiío fcc.lerul v igcnlc . 

CAPÍTULO V 
DO CONDOMfNlO DE LOTES 

Art. 66 O Condomfn.io de Lotes será regido pela legislação federal v igente a ser 
regula m entado por ato do Poder Executivo Municipal. 

CAPÍTULO VI 
DOS CONJUNTOS HABITACIONAIS 

ArL 67 Serão regularizados como conjuntos h abitacionai s os núc leos urbanos 
in formais que te nham sido cons tituídos para a aJienação de unidades já edificadas pelo 
próprio e mpreended.01·, público ou pi-ivndo. 

§ 1° Os cnnjuntos habilac ionnis podem ser cons 1i1uídos de purceh1mcn10 do solo com 
unidades edificad as isoh1dHs. parcehtmento do solo com edificações em condomínio , 
condomínios horizom.'.lis o u verticais. o u ambas as m odalidad es d e parcelamento e 
cond omínio. 

§ 2º As unidades resuJtantes da regu larização d e conjuntos habitacionais .serão 
auibu/das aos ocupantes reconhecidos. salvo quando o e nte público promotor do p rogra m a 
habitacional demonstrar q ue. durante o processo de regularização fundj árin. há obrigações 
pend e ntes. caso e m que as u nidades imobiliárias regularizadas serão a ele atribuídas. 

Art. 68 Para â aprovaçlio e regis t ro dos conjuntos habitacionais que compõem a 
Rcurb ficam dispensadas a nprcsem nçiio do H abite-se. o qual é s ubs tituído pela C RF, e no 
caso d e R curb•S. as rcspec1ivas ccrt·idõcs negativas de tributos e contribuições 
previdenciárias . 

Parág rqfo ú11ico. A s certidões negativas de tributos e con tribuições previde nc iárias 
podcriio ser dispcns11das caso o requerente do processo de R e u rb-E n ão seja o res ponsável ou 
coobrigc-1do pelo recolhime nto dos va lores. 

CAPfTULOVII 
DO CONDOMÍNIO URBANO SIMPLES 

Art. 69 Q uando u m mesmo imóvel contiver const ruções de casas ou cômodos. 
poderá ser ins tituído. inclus ive para fin s d e Reurb, condomín io urbano si mples. respeitados o s 
par!lme tros urbanís t icos locais, e serão discriminadas na ma[ffcula , a pane do terreno ocupada 
pelas edificações, os partes de utilização excl us iva e as área..~ que cons titue m pass agem para as 
v ias públicas o u pan1 as unidades e ntre s i. 

Parágrafo 1í11ico. O condomínio urbano s imples s erá regido pela legis lação federal 
v igente . 
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CAPÍTULOlX 
REGULARIZAÇÃO DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, DE 

UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DE USO SUSTENTÁVEL OU DE PROTEÇÃO DE 
MANANCIAIS 

Arl. 70 Con $b1lada a ex is tê ncia de ÍlreH de prc.sc.:rvaçiío pcrnrnncnlc , 101al ou 
parcialmente, em n(lcleo urbano informal, ~t Reurb observará, também, o disposto nos arts. 64-, 
6!5 e seguintes da Lei Federal n." 12.651. de 2!5 de maio de 2012. hipótese para. a qual se torna 
obrigatór ia a e l nbo1·ação de estudos técn icos que justifiquem a;;; melhol'ias amhie 1u.ais em 
re lação à situação anterior, inclmi: ive por meio de compensações ambientais, quando for o 
caso. 

A rt. 71 Co,1sta.tada a existência de área de preservação permanente. de unidade de 
conservação de uso suscentável ou de proteção de mananciais. cocal ou parcialmente. em 
núcleo urbano informal , a Reurb observará, cambém, o disposto n os ans. 64. 65 e seguintes da 
Lei Federal n.º 12.651 . de 25 de maio d e 20 12 , hipótese para a qual se toma obrigatória a 
elaboração de estudos técnicos que jus tifique m as melhorias ambicntajs cm re lação à si tuação 
anterior. inclusive por meio de compensações ambientais. quando for o caso. 

Arl. 72 Ni:1s áreas d e r,rcscrvaçiio pcnnancntc, de unidade de conscrvaçi'io de uso 
sustentáveJ ou de proteção de mananciais é obrigatório a e labon1ção de ~ tudos técnicos. no 
!imbico da Reurb. que juscifiquem as tl"1elhorias ambiencais em relação à situação de ocupação 
informal o.nteríor, inclus ive por meio de compensações ambientais, quando for o caso. 

Art. 73 Para fins da regularização ambiental ao longo dos rios ou de qualque r c urso 
d"ág ua, será mantido faixa não edificável com largura minima de 15 (quinze) metros de cada 
lado. 

Art. 74 Em áreas urbanas to mbadas como patrimônio hi s tó rico e culcural. a faixa nilo 
edificável poderá ser redefinida de maneira a atender aos parâmetros d o ato do tombamento. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES F INAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 7S As glebas parceladas para fin s urbano!) ante riorme nte a 19 d e d ezembro d e 
1979. que não possuírem regisuo. poderão ter a s ua situação jurídica J"e.gularizada mediante o 
registJ"o do parcelamento, desde que esteja implantado e integrado à cidade, podendo, para 
tanlv. se uti li ·.t,ar dos instrumentos previstos nesta .Lei . 

Art. 76 Os imóveis u rbanos pl'ivndos abandonados. cujos prop.-ietários não possuam 
a in te nção de conscrvá.Jo cm seu pauimônio ficam sujei tos à arrecadação pelo Município na 
condição de bem vago. 

Pardgrafo IÍllfco. O imóvel será cons iderado vago. desde que, durance o período de 5 
(cinco) anos, haja ausência de posse e não pngnmcnco dos cribucos Municipais, comprovados 
pol' relatório de vistoria e assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

Art. 77 Os imóveis arrecndados pelo Município serão destinados, preferencinlmente, 
uo fomento du Rcurb•S . 
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Art. 78 Na Reurb-E. promovida sobre bem pdblico ou bem decorren1e de carta de 
aforamento. havendo solução consensu al. a aquisição de direitos reais pelo particular- ficará 
condicionada ao pagamento do justo valor da unidade imobiliária regularizada. atravl!s da 
aplicação da alfquoto de 0,.5 % do vnlor venal do imóvel pom tins de lança1nento do IPTU. 
sem considcrnr o va lor das accssõcs e bcnfciloriax do <..K.:upanlc e a valori~açilo dccorrcnlc da 
imphmrnção dessas acessões e benfeitorias. 

§ 1° As áreas de propriedade do Poder Público tegisua.das no Registro de llnóveis. 
que sejam objeto de açiio judicial versando sobre a s ua titularidade, poderiio s er objeto da 
Reurb, desde que celebrado acordo judicial ou extrajudicial , na fonna des ta Lei , homologado 
pelo juiz. 

§ 2 º Havendo acordo encre o parcicular e o Poder Público. a macrícula viciada poderá 
ser aproveitada, mcdian1c a averbação, ou o regi s tro, eonfonne o caso. da Rcurb havida na 
J"espectiva unidade imobiliária. 

§ 3 ° O pagamenco a que se refere o cc,put des te artigo poderá ser parcelado em até 
cinco (5) anos, mediante requerimento do in teressado. 

§ 4 º A cri tério do Poder Execut ivo local podcJ"á haver d escontos periód icos para o 
pagamento à vista da aUquota estabelecida no caput, com o intuito de fomentar o processo da 
Reurb. 

Art. 79 Na Reurb-S promovida sobre b em público, o registro do projeto de 
J"egulariz.'.\ção fundiária e a conscituição de direito real em nome dos beneficiários poderão ser 
feitos em alo IJnico, a cri tério d o Poder PIJblico Municipal. 

Parágrafo ,l,,ico. Nos casos previs tos no cc1pu1 deste anigo, serão e ncaminhados cio 
cartório o instrumento indicativo do direito reaJ constituído, a listage m dos ocupantes que 
serão beneficiados pela Reu.-b e J"espectivas qunlificnções. com indicação das respectivas 
unida<lcs, ficando dispensadas a a presentação de título cartorial inWvidualizado e as cópias da 
documentação referente à qualificação de cada beneficiário. 

Art. 80 O Município poderá ins tituir como instrume nto de planejamento urbano 
Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS - . bem como Zonas Especiais de Interesse 
Específico - ZEIE - . no !lmbito da política municipal de ordenamento de seu terri tório. 

§ r' Pnrn efeitos des ta Lei, cons idera-se ZElS, n parcelo. de área urbnnn insti tuído. 
pelo P luno Dire tor ou definida por outro a to adminislnllivo mun icip11I . dcs1 inada 
preponderante.mente à populução d e baixa renda e s ujeita às regras específicas c.le 
Parcelamento. U so e Ocupação d o Solo . 

§ 2" A ZEI E será considerada parn fins de fomento de ativ idades econômicas que 
pr-omovum c1 c irc uluç_:ão de emprego e rendu. 

§ 3º A Reurb não está condjcionada à e xistência de ZEIS. 

Art. 81 Esta Lei será regulamentada por alo <lo Poder Execut ivo Municipal . ,nas a 
s ua eventual lacuna não impedirá o processamemo da Reurb nos termos da Lei n .0 13.465 de 
2017. 

Art. 82 Na upl icnção d u Rcurb. além das normas prcv is tus ncsht Lei poderão ser 
utilizados os demais instrumencos e normas previscas na legis lação federal específica vigente. 
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Art. 83 A s normas e os procedimemos esrnbelecàdos nes la Lei poderão ser np làcado 
uos processos ildmin istriltivos de reguluri zilçào fundiária inic iados pelos en tes públicos 
competentes até a data de publicação desta Lei . 

Art. 84 Escn Lei entra em vigor no dntn de s ua publicação. 

MUNICfPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA, a.os 09 de abri1 de 2024. 

SILZO BEZERRA DA ~l~~~~~~:~~dlgltalpor 

SI L VA:85123382372 ~_;~:~~~~~!~!~:i~ 1:s6:3s -03•00· 

Sllzo 8ezcrro d o SIivo 
Prefe ito Munic ipal 

TERMO DE SANÇÃO 

O PREFEITO DE COLÔN IA DO GURGUÉIA - Pl, no u so das ntribuições que confom1e 

previsão na Lei Orgân ica do Município. Rcsvlvc Sancionar a Lei Municipal d e N º 386/2024, 

qt1e "Disp õe Sobre a Regulari.zaç.ã o Fundiária Urbana no Município de Colô nia do 

Gurgu éia e dA outras providencias". Aprovada por unanimidade cm primeiro e segundo 

turno de votação pela Câmara Munic ipal na Sessão Ordinária realizada no d ia 05 de abri l de 

2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colônia do Gurgueia - P I . 09 de abril de 2024. 

SILZO BEZERRA DA AsSlnadodeformadlgltalporSILZO 
BEZERRA DA SILVA:85123382372 

SILVA:85123382372 D•doo, 2024.04.1011:57:19-03"00' 

S ilzo B ezerra da S il va 
Prefeito Municipal 
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LEI Nª 385/2024 Colônia do Gurgueia - PI , 09 de abril de 2024 

Dispõe sobr e a criaçilo do Fu ndo Munh:ip»I de 
Direitos do Idoso do M unicípio de Colônia do 
G ur1:u eia - PI e d .li out r as providências:. 

A CÂMARA MVNICIT'AI, DE VEREADORES DE C OLÔNIA DO OUROUEIA. 
ESTADO DE PIAUI. APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES PR.ELIMINARES 

Art. l " Esta Lei cria o Fundo Municipal de Direicos do Idoso do Munic.ipio de Colônia 
do Gurgueia Estado do Piauí , com a tino.tidade de facilitar a captação, o repasse e n aplicação dos 
rec ursos d estinados ao desenvolvimento das ações de acendimento à pessoa idosa do Municlpio. 

Art .. 2° Parn fins do disposto ncs la Lei , consideram•sc idosas as pessoas com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, e m conformidade com a Lei Fede ral 11" 10.741 , d e 1" de 
outubro de 2003 (E!:!latuto do l<loso). 

C AJ>ITUl.O11 
DO FUNDO MUN IC IPAL DE DIREITOS DO IDOSO 

Seção I 
Da Vinculação 

At·t. 3" O Fundo Municipal de Dire itos do Idoso mantera Cadastro Nuciona l de Pcssou 
Jurídica - CN l:>J e será gerenci<1do pela Secretaria Municipa l de Assistê ncia Social, por meio d o 
seu respectivo Secretário Municipal , que terá. responsabi lidade administra tiva e financeira e atuará 
como Gestor do Fundo e de seus rec ursos. 

Seção 11 
Da Constituiçi\o 

Art. 4 º O Fundo Municipal de Oi.reitos do ldoso é constituldo de: 

1 - Programas; 

li - Dotações orçomentórins; 

Ili - Recursos financeiros, compreendendo: 
a) a arrecadação própria; 
b) as transferências e repasses da União. do Estado. por seus 61",gãos e entidades de 


